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NOTA EXPLICATIVA 
 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as disposições da Lei Municipal 

nº 384/2018 de 28/06/2018 e Edital de Concurso Público nº 001/2022 

CONSIDERANDO, os Artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 384/2018, o 

Município está desobrigado a CONVOCAR, novos candidatos enquadrados na condição de Afro-Brasileiros, haja 

vista que já se encontram preenchidas as vagas totais disponibilizadas, em conformidade com a lei e com o edital 

de concurso. Os candidatos permanecem normalmente na classificação geral; 

CONSIDERANDO, que foram disponibilizadas no Edital do Concurso nº 

001/2022, 30 (trinta) vagas para classificação geral. 

Lei 384/2018 

 

 

 

Rancho Alegre-PR, 08 de abril de 2024. 

 

  

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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